
    
JUSTIÇA ELETTORAL 

FRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
SECRETARIA DE RECURSOS IFUMANOS 

PORTARIA Nº 111/96 

A Diretora Geral do Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado de Goiás, em substituição, ANDYRA MARIA 

GUIMARÃES DE MENEZES, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

Relotar, a partir de 06 de setembro do corrente ano, o 
servidor RAUL FLEURY RAMOS JUBÉ, da 127” Zona Eleitoral desta 

Capital, para prestar serviços junto à Secretaria de Administração desta Casa. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

Gabinete da Diretoria Geral do Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 05 de setembro de 1996. 

Mada Motato 
ANDYRA MARIA!'GUIMARÁÃES DE MENEZES 

Diretora Geral Substituta do TRE/GO


